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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

                                              LEI Nº 1.529 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, faz saber a 
todos os habitantes que a Câmara aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 

Adicional Suplementar ao Orçamento vigente na Prefeitura Municipal de Timbé do Sul no valor 
de R$ 362.427,98 (trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa 
e oito centavos), para as dotações abaixo especificadas: 

 
03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
0.001 – Amortização da Dívida Fundada 
4-3.2.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.................................................R$ 6.000,00 
0.003 – Contribuição para a Formação do PASEP 
7-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas...............................................R$ 15.000,00 
2.004 – Contribuição a Entidades Municipalistas 
14-3.3.50.00.00.00.00.00.0080-0 – Transf. à Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos........R$ 30.000,00 
2.033 – Convênio Polícia Militar 
16-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas...............................................R$ 6.000,00 
04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental 
23-3.3.90.00.00.00.00.00.0087-0 – Aplicações Diretas...........................................R$ 120.000,00 
24-4.4.90.00.00.00.00.00.0087-0 – Aplicações Diretas............................................R$  15.000,00 
2.009 – Manutenção do Ensino Infantil 
33-3.1.90.00.00.00.00.00.0087-0 – Aplicações Diretas............................................R$  56.427,98 
34.4.4.90.00.00.00.00.00.0087-0 – Aplicações Diretas............................................R$  10.000,00 
05.01 – SECRETARIA DE ESPORTES 
1.012 – Manutenção do Esporte Amador 
43-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.............................................R$   2.000,00 
07.01 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
2.024 – Manutenção da Rede Viária do Município 
48-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas............................................R$  45.000,00 
2.025 – Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo 
55-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.............................................R$   7.000,00 
08.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
2.027 – Manutenção da Secretaria de Agricultura 
65-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.............................................R$   7.000,00 
2.028 – Apoio ao Pequeno Agricultor 
69-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas............................................R$  13.000,00 
70-4.4.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diertas.............................................R$   2.000,00 
09.01 – SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
2.029 – Manutenção da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 
72-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas..............................................R$  5.000,00 
09.01 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
2.029 – Manutenção do Departamento de Promoção Social 
80-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.............................................R$ 10.000,00 
2.014 – Auxílios Financeiros a Pessoas Carentes 
82-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.............................................R$   5.000,00 
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2.016 – Apoio a Pessoa Idosa 
85-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.............................................R$   5.000,00 
2.020 – Apoio a Criança e ao Adolescente em Situação de Risco 
92-3.3.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.............................................R$   3.000,00 
 

Art. 2º - Os recursos para fazer face a execução do disposto no 
artigo anterior decorrem da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
0.002 – Proventos a Inativos  
6-3.1.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas..............................................R$ 82.120.44 
2.005 – Contribuição Previdenciária  
15-3.1.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas...........................................R$ 224.807,54 
2.034 – Convenio Corpo de Bombeiros 
97-3.3.50.00.00.00.00.00.0080-0 – Transf. à Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos........R$   8.500,00 
07.01 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
2.025 – Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo 
56-4.4.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas.............................................R$   7.000,00 
08.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
2.028 – Apoio ao Pequeno Agricultor 
68-3.3.50.00.00.00.00.00.0080-0 – Transf. à Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos.......R$  15.000,00 
09.01 – SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
2.029 – Manutenção da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 
71-3.1.90.00.00.00.00.00.0080-0 – Aplicações Diretas............................................R$ 25.000,00 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   Timbé do Sul, 24 de agosto de 2010. 
                  

 
 

           ECLAIR ALVES COELHO 

           Prefeito Municipal 
 
 
Publicada e Registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 

HELDER PESSETTI 
Secretário de Administração e Finanças 


